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terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato do terMo aditiVo ao coNtrato de Nº 40/2019
NÚMero do terMo: 2º
NÚMEro do coNTraTo adMiNiSTraTiVo: 040/2019.
ModalidadE da liciTaÇÃo: adesão ao Pregão Presencial Nº 038/2018 
Nlic/SEdUc.
fUNdaMENTo lEGal: lEGiSlaÇÃo fEdEral: decreto nº 3.555/2000; de-
creto nº 5.450/2005; decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013; decreto 
nº 3.722/2001; lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; lei complementar 
federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; decreto nº 8.538/2015; lei 
n° 8.078 de 1990 – código de defesa do consumidor; instrução Normativa 
nº 05, de 26 de maio de 2017-MPoG; instrução Normativa nº 02/2009- 
MPoG e; subsidiariamente, a lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
lEGiSlaÇÃo ESTadUal: decreto nº 1.887, de 7 de novembro de 2017; 
lei nº. 8.417, de 7 de novembro de 2016; decreto n° 2.069, de 20 de fe-
vereiro de 2006; decretos n º 878, de 31 de março de 2008; lei nº 6.474, 
de 06 de agosto de 2002 e; instrução Normativa n° 05/2017-GS/SEdUc.
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ/
Mf n° 04.822.060/0001-40 e M.i. MoNTrEal iNforMáTica S.a pessoa 
Jurídica inscrita no cNPJ 42.563.969/0001-26.
oBJETo: constitui objeto do presente a contratação de empresa especia-
lizada para implantação, operação e manutenção de Solução para Geren-
ciamento Eletrônico de documentos (GEd), que abranjam os processos de 
organização e digitalização dos documentos do tipo Habilitação, Veículos, 
notificações de Infração de Trânsito e outros tipos de documentos, confor-
me descritos no Termo de referência.
Valor: Valor Estimado Global do presente contrato importa em r$ 
4.022.800,00 (quatro milhões, vinte e dois mil e oitocentos reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66.201 - departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa;
função: 06 – Segurança Pública ;
Subfunção: 126 – Tecnologia da informação;
Programa: 1424 – Governança para resultados; ;
Projeto/atividade: 8238 – Gestão de Tecnologia da informação e comu-
nicação;
Elemento de despesa: 3.33.90.39.05*
3.33.90.39.48*
3.33.90.40.08*
3.33.90.40.57* - Serviços de Tecnologia da informação e comunicação – 
Pessoa Jurídica; ,
fonte de recursos: 0261000000 - recursos Próprios
,0661000000 - recursos Próprios – Superávit.
ViGÊNcia: início: 26/11/2021 Término: 25/11/2022.
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 23/11/2021
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE 
SoUZa coElHo
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE SoUZa coElHo
diretora Geral – detran/Pa

Protocolo: 732161
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 4169/2021-daF/cGP, de 12/11/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1274292;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
luciana Nogueira Palheta, matrícula nº 5889389/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEiScENToS rEaiS) e destinam-se a suprir despesas emergen-
ciais e de pronto pagamento no municipio de Vigia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-600,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 4177/2021-daF/cGP, de 12/11/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1241828;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Sérgio antonio lima Barros, matrícula nº 57196682/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TrÊS Mil rEaiS) e destinam-se para despesas eventuais de 
manutenção corretiva de urgência nos circuitos elétricos dos aparelhos de 

refrigeração e iluminação elétrica dos prédios das cirETraN’s de reden-
ção, Santana do araguaia e Salinópolis.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-3.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 16/11 à 06/12/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 4190/2021-daF/cGP, de 12/11/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1275527;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
irandir de castro diniz, matrícula nº 57196438/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM Mil rEaiS) e destinam-se a suprir despesas emergenciais 
e de pronto pagamento nos municipios de Santarém, Mojuí dos campos, 
Monte alegre.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 19/11 à 24/11/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 4192/2021-daF/cGP, de 12/11/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1261025;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidor a 
Maria do Socorro Teixeira da Silva, matrícula nº30040/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destinam-se a suprir despesas emer-
genciais e de pronto pagamento nos municipios de itupiranga, canaã dos 
carajás, ourilândia do Norte.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339033-r$-2.000,00
3339036-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 14/11 à 05/12/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 4193/2021-daF/cGP, de 12/11/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1240000;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora, 
Maria aparecida cardoso da Silva, matrícula nº 5948208/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) e destinam-se a subsidiar despesas 
emergenciais de pronto pagamento no município
art. 3º - as despesas a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – r$ -2.500,00
3339036 – r$ -1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 731940
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diÁria
.

Portaria Nº 3713/2021-daF/cgp, de 21/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.


